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RESOLUÇÃO SME Nº 02/2025

Dispõe  sobre  atribuição  de
classes/aulas  em  substituição  em
caráter transitório

O Secretário Municipal de Educação de Boituva considerando

A Lei Complementar 2.135 / 2011 que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Profissionais
da Educação do Município de Boituva;

A  Lei Complementar 2.197 / 2011 que dispõe sobre o Plano de Carreira e Vencimento dos
Profissionais da Educação do Município de Boituva;

A prioridade de atendimento com qualidade aos alunos da rede municipal de ensino de Boituva;

A devida aprendizagem de competências e habilidades a serem aferidas, inclusive mediante
avaliações externas;

A necessidade de suprir classes / aulas em substituição, em caráter transitório, devida à
pequena quantidade de profissionais aprovados no último processo seletivo para professores
ocupantes de função atividade (OFA);

A ausência de concurso público em vigência e a previsão de novo processo seletivo para
professores ocupantes de função atividade (OFA) 

RESOLVE:

Artigo  1º  –  Fica  autorizada  a  substituição  por  docentes  titulares  de  cargo  por

período  superior  a  15  (quinze)  dias  no  intuito  de  suprir  classes  /  aulas  cujos

docentes estejam afastados a qualquer título.

Artigo 2° - A substituição dar-se-á em caráter excepcional e transitório até que seja

homologado novo Processo Seletivo para Professores Ocupantes de Função Atividade

(OFA) ainda no ano de 2025.

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições contrárias.

Boituva, 09 de abril de 2025.

Luís Eustáquio Gianotti
Secretário de Educação
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